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(TJMG - Apelação Cível n° 1.0024.06.134792-8/001 - 18ª
Câmara Cível - Des. Rel. Guilherme Luciano Baeta Nunes -
DJ de 10.06.2008).

Ação anulatória de ato jurídico. Vício de consentimento.
Provas no sentido de que a transferência de imóvel se deu
exclusivamente em razão de agiotagem. Procedência.
Anulação da cessão de direitos. - Havendo nos autos provas
no sentido de que o contrato de cessão de direitos foi assi-
nado com vício de consentimento, em razão de ter a parte
sofrido coação e ameaças por parte de agiota, não sendo
sua real intenção transferir a propriedade de imóvel para a
mãe daquele, deve ser acolhido o pedido inicial de ação
anulatória de cessão de direitos (TJMG - Apelação Cível nº
417.863-6 - Des. Rel. Pedro Bernardes - DJ de 10.08.2004).

Ação ordinária. Factoring. Cheques. Alegação de cobrança
de juros excessivos. Simulação na compra e venda de imó-
vel para pagamento de dívida oriunda de agiotagem.
Anulação do negócio jurídico. Art. 147, II, do Código Civil.
Reforma parcial da sentença.
- Estando evidenciada a simulação do negócio jurídico, é ele
anulável nos termos do art. 147, II, do Código Civil de
1916, regente do caso, devendo as partes voltarem ao statu
quo ante, sendo que nada impede de procurarem a solução
para seus supostos direitos em ação própria, com a dilação
probatória a ela direcionada.
- O Código Civil de 1916 dá a essas falhas de vontade a
denominação defeitos dos atos jurídicos, que compreendem
os vícios de consentimento (erro, dolo e coação), e os
chamados vícios sociais (simulação e fraude contra cre-
dores). O art. 147 do diploma do século passado diz ser
anulável o ato jurídico resultante de erro, dolo, coação,
simulação ou fraude. O novo Código mantém os mesmos
princípios, recordando que a simulação passa a ser causa de
nulidade e não mais de anulação.
- Primeira apelação não provida e segunda apelação par-
cialmente provida (TJMG - Apelação Cível Nº 393.609-8 -
Rel. Des. Antônio Sérvulo - DJ de 09.09.2003).

A sentença, portanto, está a merecer reforma, pois
restou demonstrado o vício de consentimento e a simu-
lação do negócio jurídico entabulado.

Conclusão.
Com essas considerações, dou provimento ao

recurso, para anular a compra e venda de todo o imóvel
situado na esquina das ruas Professora Elza Carneiro
Fraco e Marechal Deodoro, constituído pelos lotes 01 e
13 da quadra 05, na cidade de Patos de Minas, deter-
minando-se o cancelamento no registro de imóveis da
escritura pública lavrada à f. 113, do Livro 053, do
Serviço Notarial do Distrito de Chumbo.

Condeno os réus ao pagamento das custas proces-
suais e honorários advocatícios, que, com fulcro no art.
20, § 4º, do CPC, fixo em R$ 1.500,00 (um mil e qui-
nhentos reais).

DES. JOSÉ MARCOS VIEIRA - Concordo com a
conclusão adotada pelo eminente Relator.

Acrescento que não há obstáculo à utilização de
prova emprestada no presente processo. Segundo lição
de Moacyr Amaral Santos:

Conquanto, em princípio, se admita a utilização num proces-
so de prova emprestada de outro, em que foi produzida,
controvertida é a sua eficácia em relação ao processo para
o qual foi trasladada.
[...] especialmente sobre as provas de natureza oral (teste-
munhas, depoimento pessoal, esclarecimento de peritos) é
que gira a controvérsia.
Atendendo a que as provas de natureza oral, no sistema do
Código de Processo Civil, que é o da oralidade, deverão ser
colhidas na audiência de instrução e julgamento (Cód. Proc.
Civil, arts. 336 e 452), respeitados os princípios da imediati-
dade, da identidade física do juiz, da concentração e da
oralidade, uma parte da doutrina considera de nenhuma
eficácia aquelas provas no processo para o qual forem trans-
portadas. Essa conclusão mais se reforça quando se pondera
que, no sistema do Código, o mesmo juiz que houver pro-
cedido à produção de provas em audiência deverá proferir a
sentença (princípio da identidade física do juiz [...].
Conquanto, em verdade, seja esse o sistema do Código, não
se pode, entretanto, olvidar que este autoriza que as provas,
nas hipóteses e condições no mesmo previstas, se produzam
mediante precatória e até mesmo antecipadamente (ver arts.
586 e 590) perante outro juiz, que não o juiz da causa, e,
pois, com inobservância daqueles princípios, sem que, ape-
sar disso, percam a eficácia que lhes for própria.
Analogicamente, ter-se-á que admitir eficácia à prova
emprestada de outro processo, pois que esta, na sua pro-
dução, não difere muito da prova por precatória (Primeiras
linhas de direito processual civil. 26. ed. São Paulo: Saraiva,
2010, v. 2, p. 407-408).

Assim, acompanho o Relator.

DES. SEBASTIÃO PEREIRA DE SOUZA - De acordo
com o Relator.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Ação civil pública - Dano ambiental - Arts. 4º,
VII, e 14, § 1º, da Lei 6.938/81 - Reparação da

biota afetada - Possibilidade - Aferição em laudo
técnico - Indenização - Pedido indevido

Ementa: Ação civil pública. Dano ambiental. Arts. 4º, VII,
e 14, § 1º, da Lei 6.938/81. Reparação da biota afeta-
da. Possibilidade aferida em laudo técnico. Pedido inde-
vido de indenização. Manutenção da sentença.

- Em caso de dano ao meio ambiente, a indenização
será aplicável, em não sendo possível recuperar o ecos-
sistema agredido (arts. 4º, VII, e 14, § 1º, da Lei
6.938/81), não sendo cumuláveis as penas de recupe-
ração e indenização.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00440000..0077..002277886699-44//000011 -
CCoommaarrccaa ddee MMaarriiaannaa - AAppeellaannttee:: MMiinniissttéérriioo PPúúbblliiccoo ddoo
EEssttaaddoo ddee MMiinnaass GGeerraaiiss - AAppeellaaddoo:: JJoosséé EEdduuaarrddoo ddaa
SSiillvvaa - RReellaattoorr:: DDEESS.. GGEERRAALLDDOO AAUUGGUUSSTTOO
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AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 1ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência da Desembargadora Vanessa Verdolim
Hudson Andrade, incorporando neste o relatório de fls.,
na conformidade da ata dos julgamentos e das notas
taquigráficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR
PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 14 de setembro de 2010. -
Geraldo Augusto - Relator.

DES. GERALDO AUGUSTO - Conhece-se do
recurso, presentes os requisitos à sua admissibilidade.

Trata-se de ação civil pública ambiental ajuizada
pelo Ministério Público do Estado de Minas Gerais em
face de José Eduardo da Silva, pretendendo a conde-
nação do réu ao pagamento de indenização pelo dano
causado ao meio ambiente (art. 14, § 1º, da Lei
6.938/81) e reflorestamento da área degradada.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedi-
do, para condenar o requerido:

1. Em não mais proceder a qualquer interferência na área,
salvo aquelas referentes à sua manutenção e cuidados ou,
mediante autorização prévia, por quem de direito.
2. Em cercar a área desmatada, mantendo a isolada e
impedindo a entrada de animais domésticos, permitindo,
assim, o processo de regeneração natural.
3. Em proceder a devida averbação da reserva legal de sua
propriedade, de acordo com o art. 16 da Lei Estadual nº
14.309/02.
4. Em apresentar nos autos, após o período de 12 (doze)
meses, laudo de vistoria confeccionado pelo IEF local, a fim
de comprovar o adimplemento dos itens supradeterminados.

Declarou extinto o processo com resolução de
mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Custas e
despesas judiciais pelo requerido.

Inconformado recorre o autor às f. 67/72, alegan-
do, em resumo, que nem todo dano ambiental é passí-
vel de recuperação total, restando sempre algo irre-
cuperável. Alega que em não se condenando os
infratores em indenização pecuniária, está-se sinalizando
aos mesmos que o crime compensa. Sustenta que o sim-
ples fato de não terem indicado os laudos periciais os
valores dos danos ambientais não impede que o Juiz, no
caso concreto, arbitre o valor da indenização. Afirma
que a legislação vigente impõe ao causador do dano
ambiental a reparação integral do mesmo e, no caso de
impossibilidade, deve o autor da lesão proceder ao
pagamento de indenização pecuniária, a título de danos
materiais, visando a justa compensação do prejuízo causado.

Contrarrazões pela manutenção da decisão 
(f. 77/79).

Manifestação da d. Procuradoria-Geral de Justiça
pelo provimento do recurso (f. 90/96).

Examina-se o recurso.
Inicialmente, cumpre mencionar que a reparação

dos danos causados ao meio ambiente, por ofenderem
interesses difusos da sociedade, mereceu especial
atenção do legislador no campo da responsabilidade
civil. Adotou nosso ordenamento jurídico, quanto a essa
matéria, a Teoria da Responsabilidade Objetiva, cujo
enfoque recai sobre a necessidade de reparação do
dano, independentemente da aferição da culpabilidade
do agente.

A importância indiscutível que a proteção ambien-
tal e os demais interesses difusos e coletivos adquirem no
mundo moderno impôs ao legislador a adoção de res-
ponsabilidade civil fundada no risco integral, como
forma de tornar eficaz o ressarcimento dos prejuízos, sem
o inconveniente de ter o lesado (no caso, a sociedade) o
ônus de provar que o agente agressor agiu culposa-
mente.

No tocante à condenação, em sede de ação civil
pública por dano ao meio ambiente, prevê o inciso VII do
art. 4º da Lei 6.938/81 a “imposição, ao poluidor e
predador, da obrigação de recuperar e/ou indenizar os
danos causados, e ao usuário da contribuição pela uti-
lização de recursos ambientais com fins econômicos”.

Ainda em relação às penalidades a serem impostas
ao causador do dano ambiental, dispõe o art. 14, § 1º,
da Lei 6.938/81:

Art. 14. Sem prejuízo das penalidades definidas pela legis-
lação federal, estadual e municipal, o não cumprimento das
medidas necessárias à preservação ou correção dos incon-
venientes e danos causados pela degradação da qualidade
ambiental sujeitará os transgressores:
[...]
§ 1º Sem obstar a aplicação das penalidades previstas neste
artigo, é o poluidor obrigado, independentemente da
existência de culpa, a indenizar ou reparar os danos causa-
dos ao meio ambiente e a terceiros, afetados por sua ativi-
dade. O Ministério Público da União e dos Estados terá legi-
timidade para propor ação de responsabilidade civil e crimi-
nal, por danos causados ao meio ambiente.

Pela leitura dos dispositivos acima transcritos,
denota-se que a pena aplicada ao causador de dano ao
meio ambiente será de reparação ou de indenização do
dano ocorrido.

Em outras palavras, a indenização será aplicável
em caso de não ser possível recuperar o ecossistema
agredido, pelo fato de não ser cumulável a pena de
recuperação do meio ambiente com a de indenização
pelo ato lesivo à biota.

No caso dos autos, o laudo pericial elaborado pelo
IEF (f. 54/55) comprova a ocorrência de desmatamento
na área descrita na inicial, na forma de corte raso sem
destoca, não sendo considerada de preservação perma-
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nente. Informa que não houve recomposição da área e
que a área desmatada está sendo utilizada para agricul-
tura e pastagem.

Esclarece o laudo que há possibilidade de
reparação da biota afetada, e, ao final, tece os procedi-
mentos técnicos necessários à sua recuperação, os quais
foram utilizados pelo d. sentenciante para a condenação
do réu/apelado.

Assim, não sendo possível cumular a condenação
por reparação de dano ambiental com a indenização,
mantém-se a d. sentença a quo, que condenou o
réu/apelado à recuperação da área ambiental danifica-
da, nos moldes determinados pelo laudo do IEF.

Com tais razões, nega-se provimento ao recurso,
mantendo-se a d. sentença hostilizada.

DES.ª VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE -
De acordo com o Relator.

DES. ARMANDO FREIRE - Sr. Presidente.
Peço vista dos autos.

Súmula - PEDIU VISTA O VOGAL. O RELATOR E A
REVISORA NEGAVAM PROVIMENTO AO RECURSO.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES.ª VANESSA VERDOLIM HUDSON ANDRADE
(Presidente) - O julgamento deste feito foi adiado na
Sessão do dia 10.08.2010, a pedido do Vogal, após
votarem o Relator e a Revisora negando provimento.

Com a palavra o Desembargador Armando Freire.

DES. ARMANDO FREIRE - Sr.ª Presidente.
Tive acesso aos autos e examinando-os com

atenção, atento, inclusive, aos votos que me antecede-
ram, ponho-me de acordo, para negar provimento, per-
mitindo-me anotar que em julgamentos nº
1.0400.06.022337-9-001 e nº 10400.04.014137-
8/001, ambos também da Comarca de Mariana, tive a
oportunidade de votar no mesmo sentido com a mesma
conclusão como ora fixo.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

são processante. Constituição mediante indicação, e não
por sorteio. Inobservância do art. 5º, I, do DL nº 201/67.
Nulidade.

- O processo para cassação de prefeito municipal deve
estar isento de irregularidades formais, devendo ser
observada pela comissão a formalidade insuperável do
procedimento previsto no DL nº 201/67, cuja desobe-
diência invalida, por vício formal, o julgamento da
respectiva infração político-administrativa.

- No caso de processo de cassação de mandato do
prefeito pela Câmara, por infrações político-administra-
tivas, existindo hipótese de impedimento de qualquer
vereador de participar do sorteio para compor a comis-
são processante, deve ser convocado o respectivo
suplente, condição sem a qual a deliberação não pode-
ria ocorrer, sob pena de verificar a nulidade do procedi-
mento (art. 5º, inciso I, do Decreto-Lei nº 201/67).

MMAANNDDAADDOO DDEE SSEEGGUURRAANNÇÇAA NN°° 11..00000000..1100..003300663344-
99//000000 - CCoommaarrccaa ddee CCaarrmmoo ddoo RRiioo CCllaarroo - IImmppeettrraannttee::
JJooããoo AAllbbeerrttoo AAmmaarraall - AAuuttoorriiddaaddee ccooaattoorraa:: PPrreessiiddeennttee ddaa
CCââmmaarraa MMuunniicciippaall ddee CCoonncceeiiççããoo ddaa AAppaarreecciiddaa - RReellaattoorr::
DDEESS.. EEDDIILLSSOONN FFEERRNNAANNDDEESS

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 6ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Edilson Fernandes, incor-
porando neste o relatório de fls., na conformidade da ata
dos julgamentos e das notas taquigráficas, à unanimi-
dade de votos, EM CONCEDER A SEGURANÇA.

Belo Horizonte, 14 de setembro de 2010. - Edilson
Fernandes - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

Assistiu ao julgamento, pelo impetrante, o Dr.
Eduardo José Mourão.

Proferiu sustentação oral, pelo impetrado, o Dr.
Raimundo Cândido Junior.

DES. EDILSON FERNANDES - Registro que ouvi,
com bastante atenção, a brilhante sustentação oral.

Trata-se de mandado de segurança, com pedido
de liminar, impetrado por João Alberto Amaral contra ato
do Presidente da Câmara Municipal de Conceição da
Aparecida, visando anular o processo político-adminis-
trativo instaurado com o objetivo de cassar-lhe o manda-
to de prefeito.

O impetrante sustenta que a comissão processante
não foi constituída por sorteio, fato que viola o art. 5º, II,
do Decreto-Lei 201/67. Afirma, ainda, que os 

Prefeito - Infração político-administrativa -
Instauração da comissão processante -

Constituição mediante indicação, e não por
sorteio - Art. 5º, inciso I, do Decreto-Lei nº

201/67 - Inobservância - Nulidade

Ementa: Administrativo e constitucional. Prefeito.
Infração político-administrativa. Instauração da comis-


